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PREGÃO PRESENCIAL 84/2019 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar do 

referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 84/2019, com a alteração  descritas a seguir. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS, BICOS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

No Edital item 15.4.3.  

Onde lia-se: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 

menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, do ano de 

2017, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanço provisório, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta  

c) A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante, de que trata o item 
acima, será demonstrada pela obtenção do índice de Solvência Geral (SG), Liquidez Geral e 

Endividamento Total maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), resultante da aplicação das fórmulas 

estabelecida abaixo:  

 

Formula: 
Solvência Geral  =                             ____________ATIVO TOTAL______________ 

                                   PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

Liquidez Geral  =             ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

                                         PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
Endividamento Total =    PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

                                                                        ATIVO TOTAL 

 

a) Copia do Livro diário com termo de abertura e encerramento registrado na Junta 

Comercial do respectivo Estado da empresa licitante, exercício 2017.  Serão aceitos como na forma da 

Lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis da empresa Licitante, assim apresentados: 
publicados no Diário Oficial, ou, publicados em jornal de grande circulação, ou registrados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da Licitante, ou, por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta 

Comercial da sede ou domicílio da Licitante, na forma da Legislação em vigor, acompanhado 

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Fechamento.  

c.1) Para fins do subitem as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema 
Público de Escrituração Digital) deverão apresentar impressos o arquivo da ECD que contenha o Balanço 

Patrimonial do último exercício (arquivo transmitido por meio do SPED em formato.txt) e o Termo de 

Autenticação (recibo gerado pelo SPED).  

d)As empresas Licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de atividade, devem 

cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 

Patrimonial levantado, conforme o caso.  

Leia-se 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 
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seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, do 
ano de 2018, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanço provisório, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta  

c) A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante, de que trata o 

item acima, será demonstrada pela obtenção do índice de Solvência Geral (SG), Liquidez Geral e 

Endividamento Total maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), resultante da aplicação das fórmulas 
estabelecida abaixo:  

 

Formula: 

Solvência Geral  =                             ____________ATIVO TOTAL______________ 

                                   PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

Liquidez Geral  =             ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

                                         PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

Endividamento Total =    PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

                                                                        ATIVO TOTAL 
 

a) Copia do Livro diário com termo de abertura e encerramento registrado na Junta 

Comercial do respectivo Estado da empresa licitante, exercício 2018.  Serão aceitos como na forma 

da Lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis da empresa Licitante, assim 

apresentados: publicados no Diário Oficial, ou, publicados em jornal de grande circulação, ou 

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, ou, por cópia do Livro Diário 
autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, na forma da Legislação em 

vigor, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Fechamento.  

c.1) Para fins do subitem as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema 

Público de Escrituração Digital) deverão apresentar impressos o arquivo da ECD que contenha o 

Balanço Patrimonial do último exercício (arquivo transmitido por meio do SPED em formato.txt) e 
o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED).  

d)As empresas Licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de atividade, 

devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.  

 

Os demais itens permanecem inalterados. 

 

Capanema, 26 de agosto de 2019  

 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

 

 

 


